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pelo portal ComprasNet - www.comprasnet.gov.br. O Ed-
ital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.com-
prasnet.gov.br e/ou no Portal da Prefeitura Municipal de 
Casimiro de Abreu http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br. 

Casimiro de Abreu, 01 de abril de 2025.
Débora da Silva Aguiar

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Casimiro de Abreu torna público aos in-
teressados, por intermédio da Comissão de Contratação, 
que realizará Concorrência Eletrônica nº 01/2025 
(90001/2025) - PMCA, objetivando Implementação de 
Infraestrutura e Urbanização do Parque Vale Indaiaçu, 
com execução de Galerias, Drenagens, Contenções, 
Praças, Revitalização de pavimentações asfálticas, ci-
clovias, calçadas, iluminação e sinalização, ao longo do 
leito do Rio Indaiaçu, trecho da Rua Waldemir Heringer 
da Silva até o final da Rua Maria Inês, Estrada do Trinta, 
Bairro Village do Poeta, Casimiro de Abreu - RJ, no dia 
12/05/2025, às 09h30min pelo portal ComprasNet - www.
comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos poderão ser ob-
tidos no site: www.comprasnet.gov.br e/ou no Portal da 
Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu http://www.
casimirodeabreu.rj.gov.br. 

Casimiro de Abreu, 31 de março de 2025.
Régis Silva Bento

Agente de Contratação

Resolução nº. 003/2025/CMSCA.

EMENTA: SUBSTITUIÇÃO DE REPRESENTANTE DO 
SEGUIMENTO USUÁRIO. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Casimiro de 
Abreu, no exercício de suas competências legais, que lhe con-
fere as Leis: Federal nº. 8080/90 e nº. 8142/90 e Municipal nº. 
263/94, em consonância com a Resolução do CNS nº. 453/2012 
e nº. 554/2017.
 CONSIDERANDO deliberação pelos Conselheiros Munici-
pais em Plenária, quando da realização da 2º Reunião Ordinária, 
em26de março de 2025, onde se encontram as assinaturas na 
lista de presença, e que foi aprovada por maioria a substituição 
do Conselheiro, Sr. Jadir Pereira da Silva, representante da In-
stituição ONCOSOLIDÁRIA.
 
RESOLVE:

Art. 1º.- Aprovar a substituição do Conselheiro, Sr. Jadir Perei-
ra da Silva, representante da Instituição ONCOSOLIDÁRIA.
Art. 2º. - A Instituição ONCOSOLIDÁRIA deverá indicar out-
ro representante em substituição ao Sr. Jadir Pereira da Silva, 
para representá-la no Seguimento Usuário. 

Art.3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrario. 

Casimiro de Abreu, 31 de março de 2025.

Gerson Vieira Lima
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Seguimento - Usuário
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